
LEI Nu1!ERO 1 . 224, DE 04 DE MARÇO DE 1 . 986 
=====--======-====-==~==- ----==-=--= 

Altera os anexos I e II da Lei nú.mero 

1.201, de 29 de outubro de 1 . 985 . 

DR . ~"IGUEL J OSÉ CRAD~P.D , Prefeito fu"unicipal de Uchoa, 

Estado de São Paulo, no uso dás atribuições legais, 

Faz s a·oer q_ue a Câma=e. municipal decretou e eu saneio 

no e promu.lgo a segui~te Lei : 
Artigo lQ . - Os anexos I e I I da Lei nú.mero 1 . 201, de 

29 de outubr o de 1.985, fica.IL alterados e substituídos de acor­
do com as tabelas que es~ão sendo enviadas com este projeto de 
lei . 

Artigo 22. - Esta Lei entrará em vigo r na data de sua 

publicação, revogadas as disposições e~ contrário. 
' 

Frefeiture. Lu.nicipal de ·uchoa, aos 04 dias do mês de 

março do ano de 1 . 986 . 

D?. . :.:IGuZL JOSÉ CH.AD:;)]J) 
F?~::ITC 1.rmn CIP il 

ne6 ist=ad~ no livro de Lei s e, e~ seguida publicado -

por afixação no local de co stume e ~~ ~-urensa local. 

J3ERETTA SECO 
SEGP..=-: J..:..:A DA PREFEITURA 
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DAS LEIS DO TRABALHO, 

DENOMINAÇlO 

Allnoxe.ri:f e 

Atendente do PSH 
Auxiliar de Contadoria 
Auxiliar de Tesoure.ria 
Auxiliar de Enfermase:n 
Eeori tu.ré.rio I 

Esoritu.rário II 
Fieoal. 
Lançador 
Meoânioo 
Merendeira 
Motorista 
Opera.dor de Máquinas ~odoviárias 
Supervisor Munioipal. do Mobral. 
Contador 
Trabe.l.hador Bra9e.l 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Auxiliar de Secretaria 
Pedreiro 
Auxiliar de Meoânioo 
Zelador da Rodoviária 
Carpinteiro 
Zelador do Centro Comunitário 
Zelador do Matadouro 
Zelador do Parque Infantil 
Assistente Social 

Servente 
l3iblioteoário 
jardineiro 
Tratorista 
Supervisor do P~. 
Zelador do Cemit~rio 
Auxiliar de Gabinete 
Zelador do 1-ronto Sooorro 
Varredor 

Professor 
Dentistas 
Médiooe 
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ANEXO I 

E!lPREOOS ORIADOS A SER»l PREENOHIDOS PELO REGI:t.::E DA OONSOLI-­

DAÇÃO DAS LEIS DO TRAl3ALHO. 

L Advogado 

L Aõm1n1Rtrador de Empreeas 

AJ!PL. DE VENO; 

INIOIAL :Pil'iAL 

04 sal. • .. .1~~-0 

04 eal.. !mínimo 



- /lN EXO II 

CARGOS ISOLADOS DE PílOVIMErno EM C0Ivt.(S ;,7íO 

1 ITD.ACÃO__AN.Tl\.l...n,.. _ _____ _ -----+---- .----....., . .1.TU AÇÃO NOV ~--------· · -1 --

.w, •• , ~ENDMINAQÃ.O~----- 1--4 ..... .1; - 1 QUAN_T._, __ ___ DENOMil{AÇl.v.---------1-- R. 

01 
01 

Encarregado da Junta de Serviço Milit,u­
Enoarregado do INCRA 

OARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - ---· 

-
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01 
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01 

01 

----'--~ . 

1.--__ 4--____ S._lTJ}_AÇ_'.ÃO_ ~TIGA ____ ----·-------.-·- ___ ,__ ___ _ 

Encarregado da Junta de Serviço Militar 
Enoarregado do INCRA 
Asaeaeor para a área de eduoaoão 
Aeaeaeor de Gabinete 

Aeeeaeor para a área rural 

·--------- -------- ---·------- - - --

-- --- -----· r---

__S.ITO ACÃOJOV..A.___ --------,---

QUANT. ~ENOMI NAÇÃO ___ 
1 

REF._I QUANT. J _________ DENOMINAÇÃ.c_O ___ _ _AMPL. de_ V]: 

01 Carpinteiro 

02 Enoanador 
01 Encarregado da Limpeza pÚblioa 

01 . Encarregado do Serviço de Água 
01 Encarregado de Serviços Municipais 

01 Jardineiro 

02 Motorista 

01 Ofioial Adminietrativo 
01 Patroleiro 
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Auxiliar de Encarregado dos 
eerv1çoa munio1.paie 
Enoanador 

EnoarregAdo da limpeza pÚblioa 
Encarregado do serviço de água 

Encarregado de Serviços Mu.nio1-
:pais 

Jardineiro 

Motorista 

Ofioial Admi.nietrativo 

Ofprador de Máq. Rodoviárias 
,,,,, ,- . C-(.,.,-/· . -F ;-, • / / ( 
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VV11.L..J.H U J. yl.1.V UV lU1 ..c.AV J. .J. -CARGOS DE PROVIMENTO. EP'ETIVO 

1 SITUAÇÃO ANTIGA 
.. 

QUANT. DENOMINAÇÃO REF. 
·-·----- -

01 Porteiro -
1 01 Secretá.rio -

01 Tesoureiro -
, 04 Tr~ualhador Braçal -

01 Zelador do Cemitério -
01 Motorista -
01 Contador -
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_______ SITtJ AÇÃO- NOV A _M1~._!'f~ 
' DENOMINAÇÃO___ 1 ..... _. TNTGIAÍL F --

Porteiro 
Secretário 
Tesoureiro 
Trabalhador Braçal 
Zelador de Cemitrrio 
.A:llx111ar de Al moxarife 
Contador 
Almoxa.rife 
Auxiliar de Contadoria 
Auxiliar de Secretaria 
Escriturário I 
Eeoriturá.rio II 
Lançador 
Auxiliar de Tesouraria 
Fieoal 

Supervisor Munioipa.l do Mobral 
Zelador do PSM. 
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